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PORTARIA Nº: 021/2024

DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DOS
MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR DE
SERRA NEGRA DO NORTE/RN DURANTE
O QUADRIÊNIO 2024-2027 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA NEGRA DO NORTE/RN, no uso

das  atribuições  legais,  notadamente o que  lhe confere  a  Lei  Orgânica  Municipal  e  a  Lei

Municipal nº 735/2020,

 

RESOLVE:
 

Art. 1º. Nomear para exercer durante o quadriênio 2024-2027, o cargo eletivo

de CONSELHEIRO (A) TUTELAR, junto ao Município de Serra Negra do Norte/RN, com

lotação na Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e Assistência Social.

Na condição de Membros Titulares:
1- MARLI  DANTAS  DOS  SANTOS  ARAÚJO,  portadora  da  Cédula  de

Identidade/RG  nº  9xx.xx6  SSP/RN,  inscrita  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas/CPF  nº

555.xxx.xxx-72.

2- CRISTIANO  MARCOS  CANDIDO  GOMES,  portador  da  Cédula  de

Identidade/RG  nº  3.xxx.xx7  -  SSP/RN,  inscrito  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas/CPF  nº

100.xxx.xxx-82.

3- ITANO  GOMES  DE  LIMA,  portador  da  Cédula  de  Identidade/RG  nº

2.xxx.xx6 - SSP/RN, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas/CPF nº 089.xxx.xxx-19.

4- MARIA SANTANA MONTEIRO DOS SANTOS, portadora da Cédula de

Identidade/RG  nº  2.xxx.xx6  -  SSP/RN,  inscrito  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas/CPF  nº

047.xxx.xxx-45.

5- ODILANGE  RANDE  MEDEIROS  DE  SOUZA,  portador  da  Cédula  de

Identidade/RG  nº  2.xxx.xx6  -  SSP/RN,  inscrito  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas/CPF  nº

096.xxx.xxx-76.
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Na condição de Membros Suplentes:
1- RAMON RAMOS DE ARAÚJO, portadora da Cédula de Identidade/RG nº

003.xxx.xx9 - SSP/RN, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas/CPF nº 018.xxx.xxx-09.

2- WERIBERLAN  WANDERLEY  MONTEIRO,  portador  da  Cédula  de

Identidade/RG  nº  3.xxx.xx6  -  SSP/RN,  inscrito  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas/CPF  nº

017.xxx.xxx-47

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 10 de janeiro de 2024, revogadas

as disposições em contrário.
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete Civil, Serra Negra do Norte/RN,09 de janeiro de 2024.
 

SÉRGIO FERNANDES DE MEDEIROS
Prefeito Municipal


